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GABINETE DA PREFEITA 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 958 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO.  
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de ESTIVA GERBI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
  DECRETA: 
 
Art. 1º Fica ADMITIDA, a senhora EDNEIA CHRISTINA PIRES GONÇALVES, portadora do RG: 
25.227.298-5, CPF: 299.427.828-69, PIS/PASEP 20981294752 com a Classificação nº 12 do Concurso 
Público de Edital 01/2019, do cargo público de SERVENTE I, nos termos da CLT, a contar de 16 de março 
de 2023. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Estiva Gerbi, 16 de março de 2023. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

DECRETO 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 032 DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
  
NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTUDOS, REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2022, 
INERENTE AO ATERRO SANITÁRIO – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1764/2022.   
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições; e, 
 
CONSIDERANDO o Chamamento Público n° 004/2022; 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 1742/2022; 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º. Nomear os servidores concursados a seguir relacionados para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE ESTUDOS, REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2022, INERENTE AO ATERRO SANITÁRIO – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1764/2022, a partir da presente data:  
 
NOME COMPLETO: ANTONIO EUGÊNIO MADRUGA – PRESIDENTE - MATRÍCULA: 10370-5 
 
NOME COMPLETO: JAIME ABREU JUNIOR – SECRETÁRIO - MATRÍCULA: 11312-3 
 
NOME COMPLETO: JEAN AGUIAR MENDONÇA – MEMBRO – MATRÍCULA: 11848-6 
 
Artigo 2°. Esta comissão será destinada a Avaliação de Estudos, de projetos dos interessados inscritos e habilitados. 
 
Artigo 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 17 de março de 2023. 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Certifico que o presente foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do Paço Municipal. 
 
 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

PORTARIA 
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GABINETE DA PREFEITA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 489 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

(DE AUTORIA DA PREFEITA MUNICIPAL) 

 
 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL POR PARTE DA APAE DE 
ESTIVA GERBI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a permitir o uso, a título de comodato, por parte da 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Estiva Gerbi, para atender a população 
estivense, com assinatura de termo, do imóvel público localizado Rua Leonildo da Silva Junior, nº 50, Bairro: 
Parque São José, nesta urbe, de forma gratuita, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação dessa 
lei, podendo, se for de interesse da administração, ser prorrogado o comodato por mais 02 (dois) anos, 
através de expedição de decreto e de novo termo. 
 
Art. 2º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

ESTIVA GERBI/SP, 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

JULIA CORREA MORAES 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

LEI COMPLEMENTAR 
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ESTIVA GERBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

ATO DECISÓRIO 1722/2023: BRUNA DE ARAUJO STANGUINI, RG 40674534-1 PROF ED BASICA II-

ARTES junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MOGI MIRIM, EMEB “PROFª MARIA NILSEN 

OLIVEIRA LEITE” acumula com PROF EDUCAÇÃO BASICA II- ARTES, nesta Unidade EMEB” CARLOS 

NATAL DIEGUES” e EMEF “ADELIA CALEFFI GERBI “ 

  

 

 

 

 

Decisão: Acúmulo Legal. 

 

 

 

 

 

 

  

RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA Nº 008/2023 

  

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no 

uso de suas atribuições legais, resolve o seguinte,  

 

Art. 1º - Suspende o Expediente na Câmara Municipal de Estiva Gerbi nos dias abaixo 

mencionados: 

06 de abril – Quinta Feira – Ponto Facultativo 

07 de abril – Sexta Feira - Feriado 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 13 DE MARÇO DE 2023 

 

  VER. ADEVANIL MOREIRA    

Presidente 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local 

próprio da Câmara Municipal. 

 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4620/2023 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4620/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI/SP;  

CONTRATADA: CLAN INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, TRATAMENTO DAS IMAGENS, 
INDEXAÇÃO AUTOMÁTICA E ACONDICIONAMENTO EM CAIXAS DE PAPELÃO, NAS DEPENDÊNCIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI/SP  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/03/2023 – 20/05/2023 

DO VALOR GLOBAL R$ 28.700,00 (VINTE E OITO MIL E SETECENTOS REAIS);  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.00.OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 
 
 

 
Estiva gerbi, 20 de março de 2023. 

 
 
 
 

ADEVANIL MOREIRA 
Presidente                                                

 
 

Certifico que o presente foi registrado, encaminhado para publicação e afixado em local próprio da 
Câmara Municipal. 

 
 

CELSO DE BARROS 
Chefe de Gabinete 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2023. PROCESSO Nº 4620/2023 

 

DO OBJETO 
SERVIÇO: Digitalização, tratamento das imagens, indexação automática e acondicionamento em caixas de 
papelão, nas dependências da Câmara Municipal de Estiva Gerbi/SP, conforme especificações técnicas e 
condições previstas no Termo de Referência anexo ao presente. 

DA JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal não comporta aumento do seu arquivo físico, além disso, com a tecnologia há 
possibilidade da simplificação de armazenamento e agilidade para localização de atos legais e toda 
documentação pertinente, se faz totalmente necessário.  

DO FORNECEDOR 

O fornecedor é a empresa CLAN INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA ME 

DO VALOR 

O valor global é de R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais) 

DA BASE LEGAL 

Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 

DA AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

 

Estiva Gerbi, 16 de março de 2023. 

 

ADEVANIL MOREIRA 
Presidente                                                

 
Certifico que o presente foi registrado, encaminhado para publicação. 

 
 

 
CELSO DE BARROS 
Chefe de Gabinete 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL 



 

 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.858-302– Fone: (19) 3868-1111 

SEGUNDA – FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2023, ANO VII, EDIÇÃO 752 

 

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
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